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DECRETO N
o
- 8.385, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2014

Dispõe sobre a supervisão do contrato de
gestão a ser firmado entre a Associação de
Comunicação Educativa Roquette Pinto -
ACERP, qualificada como Organização So-
cial, e a União.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV e inciso VI, alínea "a", da
Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 8º da Lei nº 9.637,
de 15 de maio de 1998,

D E C R E T A :

Art. 1º A supervisão do contrato de gestão a ser firmado
entre a Associação de Comunicação Educativa Roquette Pinto -
ACERP, qualificada como Organização Social, e a União será rea-
lizada pelo Ministério da Educação.

Parágrafo único. O contrato de gestão a que se refere o
caput terá como objeto o apoio à implementação das políticas de
melhoria da qualidade da educação brasileira, mediante a execução
das seguintes atividades:

I - produção, gestão e distribuição de conteúdos educativos
em diversos formatos e acessíveis em múltiplas plataformas, sobre-
tudo televisão e internet;

II - pesquisa na área de inovação e desenvolvimento de
tecnologias educacionais; e

III - formação e capacitação continuada de professores, téc-
nicos e gestores educacionais.

Art. 2º Fica revogado o Decreto nº 6.794, de 16 de março de 2009.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 30 de dezembro de 2014; 193º da Independência e
126º da República.

DILMA ROUSSEFF
José Henrique Paim Fernandes
Miriam Belchior

DECRETO N
o
- 8.386, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2014

Dispõe sobre a obrigatoriedade de exibição
de obras audiovisuais cinematográficas bra-
sileiras.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo
em vista o disposto no art. 55 da Medida Provisória nº 2.228-1, de 6
de setembro de 2001,

D E C R E T A :

Art. 1º As empresas proprietárias, locatárias ou arrendatárias
de salas ou complexos de exibição pública comercial ficam obrigadas
a exibir, no ano de 2015, obras cinematográficas brasileiras de longa
metragem no âmbito de sua programação, observado o número mí-
nimo de dias e a diversidade dos títulos fixados em tabela constante
do Anexo.

Parágrafo único. A obrigatoriedade de que trata o caput

abrange salas, geminadas ou não, administradas pela mesma empresa
exibidora e que integrem espaços ou locais de exibição pública co-
mercial, localizadas em um mesmo complexo, conforme instrução
normativa expedida pela Agência Nacional do Cinema - Ancine.

Art. 2º O número mínimo de dias de que trata o art. 1º será
ampliado sempre que houver exibição de um mesmo título de obra
cinematográfica de longa metragem,de qualquer nacionalidade, em
múltiplas salas do mesmo complexo acima dos limites fixados em
tabela constante do Anexo.

§ 1º A ampliação do número mínimo de dias de que trata o
caput corresponderá à soma dos excedentes diários de salas aferidos
ao longo de 2015.

§ 2º Para fins do § 1º, o excedente diário de salas equivale ao
número de salas que excedam os limites fixados no Anexo em cada dia.

Art. 3º Os requisitos e as condições de validade para o
cumprimento da obrigatoriedade de que trata este Decreto e sua
forma de comprovação serão disciplinados em ato expedido pela
Ancine.

Art. 4º A Ancine regulará as atividades de fomento e pro-
teção à indústria cinematográfica nacional e poderá dispor sobre o
período de permanência dos títulos brasileiros em exibição em cada
complexo em função dos resultados obtidos, com a finalidade de
promover a autossustentabilidade da indústria cinematográfica na-
cional e o aumento da produção, da distribuição e da exibição das
obras cinematográficas brasileiras.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 30 de dezembro de 2014; 193º da Independência e
126º da República.

DILMA ROUSSEFF
Ana Cristina da Cunha Wanzeler

ANEXO

Quantidade de
salas do

complexo

Cota mínima
de dias por
complexo
(Art. 1º)

Número
mínimo de

títulos
diferentes
(Art. 1º)

Quantidade
máxima de salas
com o mesmo
título (Art. 2º)

1 28 3 1
2 70 4 2
3 126 5 2
4 196 6 2
5 280 8 2
6 378 9 2
7 441 11 2,5
8 480 12 2,5
9 531 14 3

10 560 15 3
11 583 17 3
12 600 18 4
13 624 20 4
14 644 21 4
15 675 23 5
16 704 24 5
17 731 24 5
18 756 24 5
19 763 24 6
20 770 24 6

Mais de 20
salas

770 + 7 dias
por sala

adicional do
complexo

24 30% das salas do
complexo

DECRETO N
o
- 8.387, DE 30 DE DEZEMBRO 2014

Altera o Decreto nº 7.520, de 8 de julho de
2011, que institui o Programa Nacional de
Universalização do Acesso e Uso da Ener-
gia Elétrica - "LUZ PARA TODOS".

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", da
Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 13, caput, inciso V,
e art. 14, § 12, da Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002,

D E C R E T A :

Art. 1º O Decreto nº 7.520, de 8 de julho de 2011, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 1º Fica instituído o Programa Nacional de Univer-
salização do Acesso e Uso da Energia Elétrica - "LUZ PARA
TODOS", até o ano de 2018, destinado a propiciar o atendimento
em energia elétrica à parcela da população do meio rural que não
possui acesso a esse serviço público.
..............................................................................................." (NR)

"Art. 3º As solicitações para o atendimento de domicílios
rurais com ligações monofásicas ou bifásicas, destinadas a fa-
mílias de baixa renda, conforme definido pelo Decreto nº 6.135,
de 26 de junho de 2007, inscritas no Cadastro Único para Pro-
gramas Sociais - CadÚnico do Governo federal, quando não
enquadradas nas condições de que tratam os §§ 1º e 2º do art. 1º,
deverão receber recursos da CDE, a título de subvenção eco-
nômica, para a instalação do ramal de conexão, do kit de ins-
talação interna e do padrão de entrada sem o medidor, conforme
regulação da ANEEL." (NR)

"Art. 5º A estrutura do Programa "LUZ PARA TODOS", até
o ano de 2018, será composta de um Comitê Gestor Nacional de
Universalização e dos Comitês Gestores Estaduais, que exercerão
a gestão compartilhada do Programa.
..............................................................................................." (NR)

"Art. 7º As prioridades e as alternativas tecnológicas para os
atendimentos previstos no Programa "LUZ PARA TODOS", até
o ano de 2018, observarão o disposto no Manual de Opera-
cionalização e no Manual de Projetos Especiais, a serem editados
pelo Ministério de Minas e Energia.

Parágrafo único. O Manual de Operacionalização, o Manual
de Projetos Especiais e as demais regras expedidas permanecerão
válidos e eficazes até que sejam substituídos pelos novos Ma-
nuais de que trata o caput." (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 30 de dezembro de 2014; 193º da Independência e
126º da República.

DILMA ROUSSEFF
Edison Lobão

DECRETO DE 30 DE DEZEMBRO DE 2014

Declara de interesse social, para fins de re-
forma agrária, o imóvel rural denominado
Urtigas, situado no Município de Santa Te-
rezinha, Estado da Paraíba.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe conferem o art. 84, caput, inciso IV, e art. 184 da Constituição,
e tendo em vista o disposto no art. 2o da Lei Complementar no 76, de
6 de julho de 1993, art. 18 e art. 20 da Lei no 4.504, de 30 de novembro
de 1964, e art. 2o da Lei no 8.629, de 25 de fevereiro de 1993,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica declarado de interesse social, para fins de re-
forma agrária, o imóvel rural denominado Urtigas, com área regis-
trada de dois mil, seiscentos e dez hectares e área medida de dois mil,
quinhentos e setenta e oito hectares, quarenta e três ares e sessenta e
cinco centiares, situado no Município de Santa Terezinha, Estado da
Paraíba, objeto do Registro no R-1-2.950, fls. 49, Livro 2-L, do Ser-
viço de Registro de Imóveis da Comarca de Santa Terezinha, Estado
da Paraíba (Processo INCRA/SR-18/no 54320.000870/2008-51).

Art. 2o Excetuadas as benfeitorias de boa-fé existentes an-
teriormente à ciência do início do procedimento administrativo, este
Decreto, independentemente de arrecadação ou discriminação, não
outorga efeitos indenizatórios a particulares, em relação a:

I - semoventes, máquinas e implementos agrícolas;

II - áreas de:

a) domínio público, constituído por lei ou registro público; ou

b) domínio privado colhido por nulidade, prescrição, comisso
ou tornado ineficaz por outros fundamentos em benefício de pessoa
de direito público; e

III - benfeitorias introduzidas por quem venha a ser be-
neficiado com a destinação do imóvel.

Art. 3o Atestada a legitimidade dominial privada da área
planimetrada do imóvel rural, o Instituto Nacional de Colonização e
Reforma Agrária - INCRA:

I - promoverá e executará a sua desapropriação pela forma
regulada na Lei Complementar no 76, de 6 de julho de 1993;

II - independentemente de declaração judicial prévia, apurará
administrativamente as ocorrências referidas no art. 2o e as invocará
em juízo para fins de exclusão da indenização; e

III - providenciará a conciliação entre o assentamento e a pre-
servação do meio ambiente, mantendo preferencialmente em gleba úni-
ca as áreas de reserva legal e preservação permanente previstas em lei.

Art. 4o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 30 de dezembro de 2014; 193º da Independência e
126º da República.

DILMA ROUSSEFF
Miguel Rossetto

DECRETO DE 30 DE DEZEMBRO DE 2014

Declara de interesse social, para fins de re-
forma agrária, o imóvel rural denominado
Fazenda Reata, situado no Município de
Jussara, Estado de Goiás.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe conferem o art. 84, caput, inciso IV, e art. 184 da Constituição,
e tendo em vista o disposto no art. 2º da Lei Complementar nº 76, de
6 de julho de 1993, art. 18 e art. 20 da Lei nº 4.504, de 30 de novembro
de 1964, e art. 2º da Lei nº 8.629, de 25 de fevereiro de 1993,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica declarado de interesse social, para fins de re-
forma agrária, o imóvel rural denominado Fazenda Reata, com área
registrada de quatrocentos e vinte e um hectares e vinte e nove ares
e área medida de quatrocentos e vinte e nove hectares, oito ares e
sessenta e cinco centiares, situado no Município de Jussara, Estado de
Goiás, objeto do Registro nº R-1-7.297, Fichas 01/05, Livro 2, do
Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Jussara, Estado de
Goiás (Processo INCRA/SR-04/nº 54150.000912/2012-39).

Art. 2o Excetuadas as benfeitorias de boa-fé existentes an-
teriormente à ciência do início do procedimento administrativo, este
Decreto, independentemente de arrecadação ou discriminação, não
outorga efeitos indenizatórios a particulares, em relação a:

I - semoventes, máquinas e implementos agrícolas;

II - áreas de:
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